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Este acórdão constitui título executivo, passível de cobrança judicial 
da dívida líquida e certa decorrente da cominação da multa, em 
caso de não recolhimento no prazo legal, conforme estabelece o 
art. 71, § 3°, da Constituição Federal.

AcÓRDão Nº. 56.714
(processos n.ºs 2015/51422-3, 2015/51490-4, 

2016/50266-0 e 2016/50939-7)
assunto: adMissÃo de Pessoal.
requerente: HosPital oPHir loYola.
relator vencido: Conselheiro nelson lUiz teixeira CHaves.
Formalizador do acórdão: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira 
(art. 191, § 2º, do ritCe/Pa).
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, por maioria, vencido o voto do relator e de acordo com o voto 
divergente do Conselheiro Luís da Cunha Teixeira, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i, e 35 da lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, registrar, em caráter excepcional, os atos de 
admissão de servidores temporários firmados entre o HOSPITAL 
oPHir loYola – Fernando jordÃo de soUza júnior, jorge 
vinÍCiUs gÓis bUrle, PatriCia do soCorro QUeiroz Feio, 
alessando MiCHel de oliveira oliveira, alexandre araújo 
de soUza, andréa CHristina dos reis silva, andreYa 
Monteiro MaCiel, andreza lobo Fernandes, andreza 
Monteiro de oliveira, ângela de jesUs Miranda FranCo, 
angela KellY gUstavo de oliveira, angéliCa de nazaré 
Ferreira de liMa, bárbara Cordeiro PinHeiro, breno leal 
da silva, Carla Caroline de soUza Motta, Carla Cristina 
PinHeiro de oliveira, CarMen sUelY FortUnato dos santos, 
CláUdia darla FalCÃo da silva, CláUdia Maria de oliveira 
PiMentel liMa, Cristiane da ConCeiÇÃo nUnes Ferreira, 
deison sosinHo torres, dejaine sUeli vilena, dUlCilene 
rodrigUes Moraes, edinalva Pereira reis, eliel soares 
de albUQUerQUe, eliziario PiMentel, ellen Cristine alves 
FonseCa, etienne tavares soUza loPes, brUna ConCeiÇÃo 
MarQUes e brUno loPes dos santos lobato.

AcÓRDão Nº. 56.715
(processos nºs 2015/51659-0, 2015/51672-8, 

2015/51874-5, 2016/51019-2 e 2016/51024-0)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: HosPital oPHir loYola
relator vencido: Conselheiro nelson lUiz teixeira CHaves
Formalizador da decisão: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira (§ 
2º, do art.191, do regimento interno)
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, por maioria, vencido o voto do relator e nos termos do 
voto do Conselheiro Luís da Cunha Teixeira, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012; deferir, em caráter excepcional, 
o registro dos atos de admissão de servidores temporários 
firmados entre o HOSPITAL OPHIR LOYOLA – CAMILA MARCA DE 
veiga Cabral, MiCHeli de alMeida, FranCilene da silva 
Pantoja, FranCisCa nenzinHa CavalCante geMaQUe, 
gilMar alexandre Cordeiro daMasCeno, graÇa Helena 
da ConCeiÇÃo CHaves, ione Costa QUeiroz, ivani Mendes 
de soUza, joana darC Farias aragÃo, jonilza Fernandes 
MarinHo, jorge lUis rodrigUes Cardoso, josenilda silva 
Moraes, laissa ribeiro Costa goMes, laYsa Minelle diniz 
dos santos, leonardo do soCorro Farias MendonÇa, 
lUCia jUliana gaia dos santos, MarCia Mariana alMeida 
beléM, MarCilene ribeiro Pereira, MarCos PaUlo 
Ferreira aMoriM, Maria aPareCida sena garCia, Maria de 
nazaré PinHeiro Fernandes, Maria oliba Moreira Pinto, 
Maridelina de jesUs do nasCiMento MarQUes de oliveira 
soUza, Marizilda Miranda de CarvalHo, Marta Cardoso 
viana, MaUro sergio esPÍrito da CrUz, nazarena de 
oliveira roQUe, lUanna FrazÃo Pereira do nasCiMento e 
sidneY aMaral da silva.

AcÓRDão Nº. 56.716
(processos n.ºs 2015/51756-0, 2015/51887-0,
2016/51145-7, 2016/51146-8, 2016/51514-1 e 

2016/51702-3).
assunto: adMissÃo de Pessoal.
requerente: HosPital oPHir loYola.
relator vencido: Conselheiro nelson lUiz teixeira CHaves.
Formalizador do acórdão: Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira 
(art. 191, § 2º, do ritCe/Pa).
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, por maioria, vencido o voto do relator e de acordo com o voto 
divergente do Conselheiro Luís da Cunha Teixeira, com fundamento 
nos arts. 34, inciso i, e 35 da lei Complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, registrar, em caráter excepcional, os atos de 
admissão de servidores temporários firmados entre o HOSPITAL 
oPHir loYola – daniela Hanna naHUM PinHo, Maria 
sUzete Costa nasCiMento, lUis otávio aMaral dUarte 
Pinto, Cristiane ribeiro MaUés, eliene santos da silva e 
FranCisCa nenzinHa CavalCante geMaQUe.

AcÓRDão Nº. 56.717
(processos nºs. 2016/50450-9, 2016/50610-7, 

2016/50639-9 e 2016/50662-8)
assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: FUndaÇÃo PúbliCa estadUal HosPital de 
ClÍniCas gasPar vianna
relator vencido: Conselheiro nelson lUiz teixeira CHaves
Formalizador da decisão:   Conselheiro lUÍs da CUnHa teixeira 
(§ 2º, do art.191, do regimento interno)
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do 
Pará, por maioria, vencido o voto do relator e nos termos do 
voto do Conselheiro Luís da Cunha Teixeira, com fundamento nos 
arts. 34, inciso i, parágrafo único e 35 da lei Complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012; deferir, em caráter excepcional, o 
registro dos atos de admissão de servidores temporários firmados 
entre a FUndaÇÃo PúbliCa estadUal HosPital de ClÍniCas 
gasPar vianna – soraia Cristina da Costa goMes de 
soUza, erivânia bezerra de godez, WilliaM da silva 
raiol, naira bastos de Menezes vieira abdon, PatrÍCia 
barbara PinHo da lUz, Carlos aUgUsto abreU alberio, 
sUelY novaes brabo, Fabiana barros de oliveira, eriCK 
da Costa vieitas, KellYne QUaresMa MoUrÃo, santana 
da ConCeiÇÃo FonseCa jUnior, geanderson dos reis 
gonÇalves, alexandre saMPaio soUsa, Martanieli da 
silva Pereira, MÔniCa Cristina CUnHa soliMÕes birani, 
regiane dUtra CaMara, Maria eUrides isaCKsson barata 
e sUelen nattara leite da silva.

AcÓRDão N.º 56.718
(processo n.º 2014/50996-4)

assunto: aPosentadoria
requerente: tribUnal de jUstiÇa do estado do Pará
relator: Conselheiro CiPriano sabino de oliveira júnior
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado 
do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, com 
fundamento nos arts. 34, inciso ii, parágrafo único e 35 da lei 
Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do 
ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria  nº. 1150/2014-
gP, de 10.04.2014, em favor de Ubiratan nazaré da silva 
LIMA, no cargo de Oficial de Justiça do Interior B, Classe/Padrão 
sj105, lotado na Comarca de Paragominas.

AcÓRDão N.º 56.719
(processo n.º 2008/52077-0)

assunto: PensÃo Civil
requerente:     institUto de gestÃo PrevidenCiária do 
estado do Pará.
relator: Conselheiro andré teixeira dias.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii, parágrafo único, c/c o art. 35, da lei Complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir, excepcionalmente o registro 
do ato de Pensão Civil consubstanciado na Portaria ret Ps nº 4015 
de 13/12/2012 em favor de lÍdia Maria oliveira do esPÍrito 
santo e jUlianY de oliveira do esPÍrito santo, dependentes 
do ex-segurado Américo Barbosa do Espírito Santo, devendo o 
IGEPREV cessar os efeitos financeiros, em razão do falecimento da 
sra. lídia Maria oliveira do espírito santo bem como da maioridade 
civil de sua filha.

AcÓRDão Nº 56.720
(processo nº. 2008/52798-3)

assunto: PensÃo Civil
requerente: institUto de gestÃo PrevidenCiária do estado 
do Pará
relator: Conselheiro odilon ináCio teixeira.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado 
do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 
35 da lei Complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, deferir, 
em caráter excepcional, o registro do ato de pensão civil 
consubstanciado Portaria nº 0484 de 02/01/2003, em favor de 
ELEMI RAPHAEL PEREIRA MORAIS, dependente do ex-segurado 
luiz Carlos Morais.

AcÓRDão Nº. 56.721
(processo nº. 2008/53574-4)

assunto: PensÃo Civil.
requerente: institUto de gestÃo PrevidenCiária do estado 
do Pará.
relator: Conselheiro CiPriano sabino de oliveira júnior.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado 
do Pará, unanimemente, nos termos do voto do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii, parágrafo único, c/c com art. 
35 da lei Complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o 
registro da Portaria nº 0856, de 04/12/2001, que trata do ato de 
Pensão Civil em favor de jorge Canelas Cardoso, dependente 
do ex-segurado eusébio de Faria Cardoso, com efeitos cessados 
a partir da morte do beneficiário.

AcÓRDão Nº. 56.722
(processo nº. 2015/51653-5)

assunto: PensÃo Militar
requerente: seCretaria de estado de adMinistraÇÃo
relator: Conselheiro odilon ináCio teixeira

aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no 
art. 34, inciso ii, c/c art. 35, da lei Complementar n.° 81, de 26 de 
abril de 2012, deferir o registro do ato consubstanciado no decreto 
nº. 1419, de 01/10/2015, retificado pelo Decreto nº. 1699, de 
09/02/2017, que trata da pensão policial militar em favor de Karla 
do soCorro CarvalHo raiol PiMentel e CaMilla vitoria 
raiol PiMentel, dependentes do soldado/PM Carlos rafael de 
oliveira Pimentel.

AcÓRDão Nº 56.723
                          (processo nº 2013/50548-0)

assunto: Prestação de Contas da seCretaria de estado de 
ADMINISTRAÇÃO, referente ao exercício de 2012.
responsável: aliCe viana soares Monteiro, secretária  à 
época.
relator:  Conselheiro andré teixeira dias
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento 
nos arts. 56, inciso i e 60, da lei Complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade 
da sra. aliCe viana soares Monteiro, secretária à época, no 
valor de r$-582.748.593,37 (quinhentos e oitenta e dois milhões, 
setecentos e quarenta e oito mil, quinhentos e noventa e três reais 
e trinta e sete centavos), dando-lhe plena quitação.

AcÓRDão Nº. 56.724
(processo nº. 2014/50794-7)

assunto: adMissÃo de Pessoal.
requerente: Centro de PerÍCias CientÍFiCas “renato 
CHaves”.
relatora: Conselheira rosa egÍdia CrisPino CalHeiros loPes.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
por maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso i, parágrafo único c/c o art. 35 da lei Complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1-Deferir, em caráter excepcional, o registro dos atos de admissão 
de servidores temporários firmados entre o CENTRO DE PERÍCIAS 
CientÍFiCas “renato CHaves” – alex alves FranÇa, jaMes 
alberto de jesUs silva, ana Carla oeiras Cardoso e 
viCtor aUgUsto CUnHa de soUza;
2-recomendar ao Centro de PerÍCias CientÍFiCas “renato 
CHAVES”  para que nos casos de contratação excepcional de pessoal 
temporário apresente justificativa devidamente fundamentada no 
interesse público.

aCÓrdÃo nº. 56.725
(Processo nº. 2016/51237-0)

assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente: dePartaMento de trânsito do estado do Pará.
relatora: Conselheira rosa egÍdia CrisPino CalHeiros loPes.
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado do Pará, 
por maioria, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso i, e 35 da lei Complementar n° 81, de 26 de abril 
de 2012:
1) deferir o registro do ato de admissão de servidor temporário 
firmado entre a DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO 
Pará e raFael aUgUsto da silva goUveia, livia Flávia 
aMaral da Costa, jorge de soUsa Cabral, eriKa vanessa 
dos santos Menezes, evelYn dos santos saMPaio e allYne 
Costa Ferreira;
2) recomendar ao departamento de trânsito do estado do 
Pará para que apresente documentação comprobatória dos 
procedimentos e critérios adotados nas contratações de servidor 
temporário, com o propósito de demonstrar a observância dos 
princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, nos termos do art. 5º da lC nº. 07/91.

AcÓRDão Nº. 56.726
(processo nº. 2016/51269-7)

assunto: adMissÃo de Pessoal
requerente:  dePartaMento de trânsito do estado do Pará.
relatora: Conselheira rosa egÍdia CrisPino CalHeiros loPes
aCordaM os Conselheiros do tribunal de Contas do estado 
do Pará, pela maioria, nos termos do voto da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso i, parágrafo único c/c o artigo 35 da 
lei Complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1. Deferir, em caráter excepcional, os registros dos 
contratos de admissão de servidores temporários firmados entre o 
dePartaMento de trânsito do estado do Pará – antÔnio 
Carlos Correa santos e regina Célia laCerda da roCHa 
nasCiMento;
2. recomendar ao departamento de trânsito do estado do 
Pará para que passe a apresentar documentação comprobatória dos 
procedimentos e critérios adotados nas contratações de servidor 
temporário, com o propósito de demonstrar a observância dos 
princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade, 
moralidade e publicidade, nos termos do art. 5º da lC nº. 07/91.

protocolo: 184893
poRtARiA Nº 32.406, DE 26 DE mAio DE 2017.

disPensar o Cel QobM josé aUgUsto Farias alMeida, MF 
5267722-1, da função gratificada de Chefe da Seção de Prevenção 
e Combate a incêndio – tCe, a partir de 02-05-2017.

protocolo: 184523


